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REDUCÇÃO DAS SOBRETAXAS 

UBLICAMOS hoje a representação dirigida pelas 

Companhias de Caminhos de Ferro ao Gover- 

no, ponderando que as sobretaxas em vigôr 

não podem nem devem ser por agora reduzidas. 

E' um documento sobremodo elucidativo, que põe 

em relevo a noção das tarifas e os principios econo- 

micos e juridicos que devem presidir á sua fixação, 

E' «d'esperar que as judiciosas ponderações das 

Companhias sejam tidas pelo Governo na devida conta 

Ex." Sur. Miriístro do Comercio é Comunicações: 

Tem vindo a publico a insistente notícia de que o 
Governo tenciona reduzir os multiplicadores que 

hoje se aplicam ás tarifas de caminhos de ferro em 

harmonia com os decretos n.* 9.551 e 09,552 de 28 de 

Março de 1024, procurando assim reduzir o: custo da 

vida. Chegou:se mesmo a afirmar que essa redução 

figuraria no decreto de autorisação das Gesprzas pur 

blicas por dundecimos. 

A possivel iminencia de tão grave procedimento 

léva pois as Direcções das Companhias concessiona- 

tias. ou exploradoras de caminhos de ferro do conti- 

nente a expôr detidamente a V. Ex. reflexões em 

que relembrem os princinios economicos que regem 
o estabelecimento das tarifas e a situação jurídica 

das Companhias, que uma reducção imposta pelo Go- 

vêrno, alheia á sua iniciativa ou sem ao menos serem 

Ouvidas, afectaria profundamente, violando os seus di- 

reitos e ferindo os seus legítimos interesses, sem van- 

tarem, antes com prejuizo, da economia geral. 

O preço dos transportes por caminhos de ferro, 

fixado por forma generica em tarifas,—tipos de con- 
tracto, que se apligam a todos os casos individuaes 
Similares, sem arbítrio nem favor —, pode oscilar en- 

tre dois limiles: o maximo, representado pelo valor 
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economico do transporte, diferença do valôór da mer- 
cadoria entre dois mercados, que incita a faze-lo, e 

o minimo equivalente ao que se chama custo parcias 

do transporte ou á despeza d'exploração que um 
transporte superveniente determina e abaixo do qual 
essa operação se faria com prejuizo. O preço de trans- 

porte abrange dois elementos economicamente dis- 

tinctos: às despezas d'exploração, que se designam 
sumariamente como transporte e a remuneração do 

capital, que se convencionou chámar portagem. Ao 

invez do transporte, que pouco oscila em torno de 

um preço medio, a portagem cobravel varia com a 

riqueza da mercadoria e com o valor economico do 

transporte, resultante das vantagens obtidas pela sua 

realisação. 

Pode a soma das portagens não atingir a cifra ne- 

cessaria para a justa remuneração do capital imobili- 
sado na linha e material circulante, sem que haja pos- 

sibidade de à ela a egualar, porque seria excedido o 

limite maximo das tarifas, representado pelo valor 
economico do transporte e este portanto impedido. 

Emaquanto o não exceda, porem, as emprezas teem 

incontestável direito de elevar as tarifas fazendo pagar 
(segundo a forma lapidar de Colson, o economista - 
que mais autorisadamente tem versado esta materia) 
à cada mercadoria ou passageiro tudo quanto pode 
pagar, sem pedir a nenhum mais que o que pode 

pagar», í 

Para se atingir com a possivel aproximação este 

resultado, multiplicam-se as tarifas, estabelecem-se 
n'elas varias series, recorre-se a artificios de diferen- 
ciação que tenham em conta as complexas condições 
do problema e façam variar a portagem segundo o 

valor economico do transporte, Essa tarefa delicada, 
que só se leva a cabo mediante aturado estudo e exa-
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me dos mercados e exigencias da produção e do co- 

mércio e que as emprezas confiam aos seus serviços 

especialisados de caracter comercial, exclue o empe- 

rismo arbitrario de formulas genericas rigidamente 

inadaptaveis á realidade economica, 

As reduções de tarifas abaixo do limite imposto 

pelo valor economico de transportes não influem nes- 

tes transportes; apenas modificam a divisão do lucro 

entre o publico e a empreza, que vê cerceada a remu- 

neração do capital a que tem jus. 

Só quando todo o capital esteja amortisado, ou 

que os lucros das emptezas excedam a justa remune- 

ração de aquele, teem cabimento reduções de tarifas, 

quando se não prefira aplicar estes excessos de recei- 

ta ao desenvolvimento da rede e á construção de li- 

nhas complementares, o que é mais consentaneo com 

o interesse geral. É 

Se o capital não é remunerado, a iniciativa parti- 

cular retrae-se e foge da construção de novas linhas 

ferreas, que só pesados sacrificios do 1 hesouro tor- 

nam possivel, 
Os paiízes que teein à clará visão de tão momen- 

toso problema e confiaram a construção e exploração 

dos seus caminhos de ferro à emprezas, procuram ro- 

bustecer-lhes o credito, assegurando-lhes a justa re- 

muneração do capital. Não só lhes dão subvenções de 

construção ou garantias de juro sempre que são ne- 

cessarias, como nas revisões de contractos que as cir- 

cunstancias aconselham garantem o dividendo das 
acções, respeitando os direitos adquiridos e consoli- 

dando a situação financeira das companhias. «ssim 
vimos ainda ultimamente proceder a França, a Ingla- 

terra, os Estados Unidos, por ocasião da guerra. D'es- 

sa criteriosa orientação resultou o exito das emissões 

feitas pelas companhias francezas para a reconstítui- 

ção dos estragos que a guerra causara nas suas rêdes. 

Em que situação juridica se encontram as Compa- 

nhias entre nós? Que direitos lhes assistem relativa- 

mente á fixação das tarifas? Até que ponto pode in- 
tervir e legitimamente n'ela o Estado? 

Os nossos caminhos de ferro fazem parte do do- 

minio publico. Destinados a assegurar um serviço' pu- 

blico de transportes, constituem, pela natureza das 

coisas, um monopolio e encontram-se temporariâmen- 

te concedidos a emprezas cujos direitos e deveres 

constam da lei geral e das clausulas dos respectivos 

contractos. 

Desde o inicio da nossa legislação ferroviaria se 

“partiu do principio de que elas teem jus á remunera- 

ção do capital e para a obter fixam os preços de trans- 

porte sob a fiscalisação do Govêrno, destinada a sal- 

vaguardar o interesse publico e a cohibir possiveis. 

abusos Pertence-lhes pois a iniciativa em materiá de 

tarifas. 
Assim, no contracto de concessão da linha de Lis- 

bôa á fronteira, celebrado com Hardy Hislop em 11 

de Maio de 1853, figuram os preceitos seguintes : 

Art.º 56º— Para indenisar a Companhia das des- 

pezas a que se obr'ga, o governo lhe concede por todo 

“o prazo da concessão, autorisação para receber pelo 
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transporte dos viajantes e gados, mercadorias e quais- 

quer objectos, os direitos cujo maximo vae estipulado 

nas tarifas adiante exaradas. 
Art.º 59º — As tarifas estipuladas estribelecem só 

os máximos, fican to á Companhia a faculdade de os 

reduzir no interesse do comercio e da industria de acor- 

do com o Govérno. 
Fixava-se pois, como em França, as chamadas fa- 

rifas legaes, imite maximo dos preços de transporte, 
julgadas suficientes para assegurar a remuneração do 

capital. A' emprceza assistia a faculdade, não a obriga- 

ção, de as reduzir conforme as circuntancias econo- 

micas mediante aprovação. 

A iniciativa das reduções a ela pertencia e não ao 

Governo. 
Esse criterio fundamental foi seguido nos contra- 

ctos subsequentes, Assim, no de 12 de Setembro de 
1859 das linhas do Norte e Leste fixaram-se tarifas 

maximas provisorias, sujeitas a revisão por acordo com 

o Governo, não só no fim da construcção, como no 

de cada periodo de cinzo anos, Na falta de acordo 

vigsorariam as tarifas legaes francezas. As taxas de 

despezas acessorias são egualmente fixadas pela em- 

preza. 

Ao Governo assiste o direito de reduçção de tari- 

fas por uma lei, garantindo porem á empreza o pro” 

ducto bruto do ultimo ano e o augmento progressi- 
vo, conforme se deduza do ultimo quinquenio. (Arti- 

gos 44 e 46). ó 
Disposições. analogas se encontram nos contractos 

de 3 de janeiro de 1860, das linhas de Vendas Novas 

a Evora e Beja; de 21 de Abril de 1864, das do Barreiro 

a Vendas Novas e prolongamentos das linhas do Sul 

e Sueste à fronteira, ao Algarve e ao Crato; de 3 de 

Agosto de 1878, da linha da Beira Alta; de 10 de Ju" 

lho de 1882, da de Lisbôa a Cintra e Torres Vedras. 

Nas concessões das linhas do Porto á Povoa e Fa- 

malicão e da Trofa a Guimarães, feitas, não por con-. 

tractos, mas. por decretos de 19 de Junho de 1873 € 

19 de Dezembro de 1876 para o primeiro e de 16 de 

Abril de 1879 para o segundo, nenhum preceito figu- 

ra sobre tarifas; apenas se declara que os concession 

narios ficam sujeitos ás leis e tribunaes do paiz. 

Ora a lei geral de caminhos de ferro, representa” 

da pelo decreto de 31 de Dezembro de 1864, expla- 

nado no regulamento de 11 de Abril de 1868, prescre- 

ve no artigo 19 d'aquele decreto, que as emprezas são 

consideradas recoveiros, tendo pois os direitos e obri- 

gações d'estes exarados no codigo comercial, entre os 

quaes figura o de fixarem a justa remuneração do 

serviço prestado. Os artigos 44.º, 45.º e 46.º do regula” 

mento de 1868 prescreveu a previa aprovação do Go" 

vêrno para as tarifas, que são pois da iniciativa das 

emprezas, 

Nos casos em que foi dada a garantia de juro, O 

Governo reservou para si o direito de decretar as ta- 

rifas (contractos de 23 de Novembro de 1883 da lie 

nha de Torres-Figueira-Alfarelos, de 29 de julho de 

1885 da da Beira Baixa, de 30 de Julho de 1884 dê 

de Foz-Tua a Mirandela, de 29 de Julho de 1885 dº 
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Santa Comba a izeu, de 19 de Abril de 1902 de Mi- 
randela a Bragança, de 23 de Agosto de 1918 adicio- 

nal ao de 7 de Fevereiro de 1907 do Vale do Vouga) 
mas esse direito cessa com o abono do complemento 

do juro garantido. 

Mesmo nas linhas com garantia de juro o Gover- 
no não tem usado do direito que se arrogara e dei- 
xou prudentemente ás emprezas a iniciativa em mate- 

tia de tarifas. 

Tal foi, até 19015, o regimen em vigor, sob o qual, 

apenas duás Companhias lograram dar regular divi- 

dendo ás Suas acções, 

Sobreveiu a guerra e o consequente encarecimen- 

da exploração, agravado pela desvalorisação da Mmoe- , 

da. Tornou-se cada vez mais critica a situação das 

Companhias, que mal conseguiam ocorrer ás despe- 

zas d'exploração e se viam quasi todas impossibilita- 

das de solver os encargos das obrigações. 

Era inegavel o seu direito de actualisar as taxas das 

tarifas em harmonia com a desvalorisação da moeda. 

Subia, com a elevação geral de preços, o valor nomi- 

nal do transporte, mas as taxas ficavam invariaveis, re- 

duzidas quasi a uma das parcelas: o respectivo custo 

d'exploração, nada ficando para a outra, a portagem, 
e anulando-se assim a possibilidade de remuneração 

do capital ! 

São classificadas como recoveiros as emprezas e 

quando todos os outros recoveiros, terrestres e mari- 
timos, levantavam os seus preços, os d'elas ficavam 

inalteraveis apezar de expressos em moeda desvalori- 

sada! . 

Ão mesmo tempo o pessoal, assoberbado pelo en- 

carecimento do custo da vida, reclamava melhoria de 
vencimentos e salarios, 

Desde 1915 só á custa de porfiadas diligencias con- 

seguiram as Companhias autorisação para cobrarem 

sobretaxas, que começaram em 10 º%, em 1915 com o 

cambio sobre Londres a 36 5/8. D'elas foram isentas 

varias mercadorias. Os augmentos sucessivos foram os 

seguintes, sempre inferiores á actualisação das taxas 

da moeda: 

Sobretaxas Datas Cambios sobre Londres 

Vac A 28-2-16 35 

40 » 30-3-17 31 

57 » 
60 +» 14-10-19 26 1/8 

100 » 6-3-20 17 3/8 

200 » 12-10-20 10 9/16 

300 +» 3-1-22 4 1/2 

500 » 22-9-22 2 7/16 

600 vw 21-9-23 2 5/8 

1000 » 28-3-24 1 25/32 

Deve-se notar que a sobretaxa sobre generos con- 

: siderados de primeira necessidace ficou em 200”/, em 

1922 e em 500 *º/, desde 1024. Y 

Esqueceu-se porem, o caracter economico e jurídi- 

co das súbretaxas, que são apenas a actualisação in- 

completa das taxas,»as quaes representavam antes oi- 

ro, e julgaram-nas concessão meramente graciosa do 

Tia Lobi ta, nr > las. ú 5” Lá ' AD. E pT é Ade — WADO CLAI E A 

Estado, que teria pois o direito de lhes adstringir as 

condições que entendesse, 

Assim, a lei n.º 052 de 5 de Março de 1920 man- 

dou aplicar a receita das sobret:xas aos defícits da 

exploração, aos encargos financeiros obrigatorios e ás 

despezas extraordinarias de estabelecimento, reverten- 

do para o Estado os saldos que houvesse. 

Não só as sobretaxas não atingiam a cifra corres- 

pondente á desvalorisação da moeda, como ficaram as 

emprezas privadas da liberdade na sua aplicação e 

inhibidas de dar dividendo ás acções, dividendo que 
não é juridicamente encargo financeiro obrigatorio. E 
como se isto não bastasse, prescreveu-se uma reversão, 

para o Estado, de receitas que a elas pertenciam, 

Antes disso haviam-se agravado os encargos da 

exploração pelo horario legal do trabalho, que se não 

adaptou ás circunstancias especiaes dos caminhos de 

ferro. 

Peoraram os cambios. subiu o custo da vida, mul- 

tiplicaram-se as exigencias do pessoal, cresceram as 

dificuldates das emprezas! A custo obtiveram estas os 

referidos auementos de sobretaxas, sempre insuficien- 

tes e tardiamente autorisados, isentando-se deles os 

chamados generos de primeira necessidade, de cujo 

preço é factor minimo o ê&usto do transporte. 

Por vezes a sobretaxa era concedida exclusivamen- 

te a favor do pessoal, o que coarctava a liberdade que 

a lei reconhece ás empresas na sua escolha e por 

consequencia logica na fixação de vencimentos. 

As suas instancias determinaram afinal a promul- 

gação do decreto n.º 0551 de 28 de Março de 1924, 

que elevou a 11 o multiplicador dos preços-bases, 

quando o custo da libra era 33 vezes o normal. Ainda. 

assim essa concessão foi restringida, não só pela apli- 

cação do multiplicador reduzido 6 a certas mercado- 

rias pelo decreto n.º 0552 da mesma data, como pelo 

lançamento, sobre as Companhias, do imposto de- 

transacção, que sobre o publico devia recair quando 

cessasse a isenção. Creou-se tambem pelo decreto n.º 

09787 de 11 de Junho de 1924, um fundo de assisten- — 

cia aos ferroviarios tuberculosós, para o qual se man- 

dou reverter 1 º, de todas as receitas, que recaiu so- 

bre as emprezas, dudndo devia ser incorporado nas 

tarifas. E! de notar que foi sobre o publico que se 

lançou uma taxa de 5“/, da importancia dos trans- 

portes para fins de assistencia a ferroviarios nas linhas 

do Estado. 

Ao menos o decreto n.º 0551 de 28 de Março de 

1924 determinou na condição 4.º que as emprezas re- 

servem para o efeito do n.º 3 do artigo 4.º dá lei n.º 

052 de 5 de Março de 1920, isto é, despezas de esta- 

belecimento todas as possiveis disponibilidades do 

producto das sobretaxas, o que deve evitar a reversão 

dos saldos que a mesma lei prescreveu. 

Tambem é justo mencionar a aprovação, em 1919, 

da reforma das tarifas geraes e especiaes comuns ás 

diferentes linhas, trabalho cuidadosamente preparado 

por delegados de todas as emprezas. 

Foram elevados 6s preços-bases, tornando-os em
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geral eguaes aos das tarifas legaes francezas ao cam- 
bio de então. 

Resultaram assim elevações de taxas, sobre as quaes 

recairam as sobretaxas, ficando, com estas, depois/do 

decreto de 1924, 0 a 18 vezes o que era antes de 1915. 

Expostos assim os complexos antecedentes de tão 

grave assunto; é tempo de mostrar que de modo al- 

gum se pode admitir uma reducção dos multiplicado- 

res das tarifas. 

1.º — Os preços actuaes de transportes representam 

em media O a 18 vezes os anteriores ás sobretaxás es- 
tabelecidas em regimen de cambio-par, emquanto os 

principaes materiaes da exploração: carvão, oleos, 

metaés, etc., custam 25 a 30 vezes mais e sensivelmern- 

te na mesma proporção se elevou parte dos vencí- 
mentos e salarios. 

Maior ainda foi à subida do preço das travessas. 

E' assim que o coeficiente medio de exploração das 
Companhias, de cerca de 0,56 em 1914 e 1015, se 
acha elevado a perto de 0,90, aplicado a uma cifra no- 
minal de receitas muitissimo maior, 

As tarifas manteem-se abaixo do que corresponde 

á desvalorização da moeda, pois o custo da libra che- 
que é superior a 21 vezes ao correspondente ao cam- 

bio-par. Não seria justo que ás emprezas de caminhos 

de ferro se impuzessa uma reducção de tarifas que 

não acompanharam na sua ascensão as dos outros 
meios de apsporte, 

2º — A lei nº 052 colocou as Companhias no re- 

gime que os francezes chamam régie désinteressêe ; 

nenhum dividendo podem dar ás acções, e as princi- 

paes nem ao menos dão o coupon integral ás obriga- 
ções do 2.º grau, limitando-se, quándo muito, ás amor- 

tisações. Todas as dispenibilidades são consagradas 

a obras e acquisições da conta de estabelecimento. 

Alem disso, todas teem activado a reparação do ma- 
terial e trabalhos de conservação, que as criticas cir- = 
cunstancias anteriores tinha feito ackar. 

Procedeu-se á substituição dos carris de 30 kilogr. 

por outros de 40 kilogr. em varias linhas, como as de 

Oeste e da Beira Alta ; realisaram-se trabalhos de re- 
forço e erande reparação, que no periodo mais critico 

eram inesequiveis, ampliaram-se e melhoraram-se es- 

tações, proseguiu à construcção da 2.º via na linha 

do Norte, adquiria-se material circulante, crearam-se 

novos comboios e aceleraram-se outros, deu-se gran- 

de impulso ás obras de electrificação da linha de 

Cascaes. 
Todas teem planos mais ou menos largos de obras 

complementares e algumas pediram concessões de 
novos troços, 

Tudo isso se fez no empenho patriotico de melho- 

rar propriedades do Estado e sem interesse imediato 

das emprezas suas concessionarias, 

E porque poderam elas empreender essas obras e 

melhoramentos? Porque contavam com as receitas 

das sobretaxas. Baixe-se uma unidade, ou duas que 

seja, nos multiplicadores, e a quebra consequente das 
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recéitas priva-las-á dos recursos precisos para conti- 

nuarem a realisar o seu plano. l 
E' preciso não esquecer que reduzir sobretaxas 

equivale à cercear os recursos para obras e melhora- 

mentos, que tão necessarios são em benefício do pro- 

prio publico que as paga e que ultimamente se estão 

realisando pelas forças das sobretaxas, já que o recur- 

so ao credito se tornou impossível, de tal modo são 

renitentes os capitais á imobilisação em caminhos de 

ferro, que não lhes assegura a remuneração devida. 

E' o Estado o primeiro prejudicado. 

3.º— A redução de taxas, que afecta profundamen- 

te à economia das emprezas, não benefícia o consu- 

midor. Fracção pequena do preço dos generos, ficará 

por mãos de intermediarios, para os quaes se transfe- 

re uma parte da portagem, que ná posse das Compa- 

nhias ia ser empregada em melhoramentos das linhas 
e da exploração. : 

4.º — As Companhias não poderão fazer repercutir 
essas reduções nas suas despezas. O abaixamento de 

salarios e vencimentos, alem de originar graves con- 

flictos e perturbações, não se justificaria, pois o custo 

da vida não tem descido sensivefmente com a melho- 
ris. do cambio, mercê de diversas causas, entre as 

quaes figura o agravamento dos impostos, 
5.º — Essa redução imfosta ás Companhias ofende 

Jeis e contractos, que lhes asseguram a iniciativa em 

materia de tarifas, como atraz fica demonstrado, e dei- 

xaria integros os novos encargos, indevidamente lan- 
çados sobre elas, de um horario legal de trababalho 

sem adaptação ás condições especiais dos serviços fer- 

roviarios, do imposto de transacção e do de assistencia 

a ferroviarios, 

6.º — Confiadas nos recursos ultimamente obtidos, 
tomaram as Companhias compromissos de pagamento 

de material obtido pelas reparações alemãs e outras O 
estão pagando directamente em prestações. 

7.º — A diminuação da actividade comercial deu lo- 

gar a retraimento do trafego, a que uma redução ge- 

ral de tarifas não porá termo. Basta observar que até 
ha mezes todos pagavam a taxa de aceleração por 
comboios especiaes e até em muitos casos expediam, 

em G. V. mercadorias de P. V, sem olharem á despe- 

za de transporte. 

Apezar disso a tonelagem de P. V., não aumentou 

sensivelmente nesse periodo de maior actividade cor 

mercial: Actualmente a receita por aceleração quasi 

desapareceu, dando assim logar automaticamente à 

uma redução de sobretaxas; que ATRCION sensivelmente 

à receita das emprezas. 

Seria para estas desastrosa uma redução geral. 

8.º — Cada empreza estuda pelos seus serviços 
de trafego à situação economica comercial das suãás. 

zonas tributarias e vae propondo as modificações 
parciaes de tarifas precisas para que se não impeça 
o trafego de aproveitar às linhas, Assim se vão acom- 

panhandão as vicissitudes dos mercados, não sendo rá- 
zoavel que a esse proceêsso racional se substitua um 

acto do Governo, sem ter como base o estudo e pao 

recer das estações oficiais competentes, 

em 
o
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- de de 120 quilómetros, 

H velocidade nos combóios 
A velocidade dum combóio depende das resistên- 

cias a vencer. À maior é a do ar que, numa velocida- 
chega à atingir metade das 

resistências mecânicas. Para a apreciar procede-se à 
seguinte experiência. Arranjou-se um largo tubo tendo 
numa das bocas uma hélice expiradora, deixando-se 
entrar pela outra o ar. À meio do tubo puzeram-se 
locomotivas, vagões e carruagens em miniatura, sus- 
pensos por arames de aço e sobre o braço, duma ba- 
lança aero-dinâmica. 

Estabelecida uma forte corrente de ar pelo movi- 
mento da hélice, poude-se avaliar a fôrça à resistência 
do ar, verificando-se que a economia da resistência 

está na razão directa da simplificação da forma exte- 
rior do material. 

Motor elétrico 

Vent lafor e 

aspirador de ar 

combóio am miniatura 

para exporiêd ja Entrada de ar 

BID A 
Cais 

of VOO) PENAS À 

ECA 

Nem toda a dinplificação de forma é possivel, mas 

se se dissimularem com tabigues 05 espaços que se- 

param as carruagens, obter-se-ha uma economia de 

“resistência de 12% ,; se se colucar um catavento à 
frente da locomotiva e um “fuselage» atrás da última 
carruagem do combóio, obter-se-ha uma economia de 

potência de 3.6º/,; e se se der um revestimento ao 
material, tuimbém haverá um importante lucro. 

Esta diminuição dê resistência ao ar trará um va- 

lioso ganho na energia motora. 
No futuro verem s interessantes modificações fei- 

tas nêste sentido nos combóios rápidos. 
SO E EEE Oo SENSEI EE E FS TA CMOS E ATE CM NE OT EA aa 

Esperam pois, as Companhias de caminhos de fer- 

ro, que tão relevantes serviços prestam à economia 

nacional sem obter a legitima remuneração dos seus 

esforços, que V. Ex", relevando a extensão desta re- 

presentação aconselhada pela complexidadade e im- 

paortancia do assunto, que convinha esclarecer cabal- 

mente, se dignará ter em consideração as nossas justas 

ponderações, não consentindo que se posterguem os 

direitos das Companhias com "prejuizo do interesse 

— geral por uma redução de tarifas que lhes seja impos- 

ta e faça p'ralisar os melhoramentos planeados em 

via de realisação, com que tanto lucrará a, economia 

nacional. 
Lisboa, 17 de Setembro de 1925 

Pela Companhia dos Caminhos de Ferro Portu- 

gueses — João Fontes Ferreira de Mesquita. 

Pela Companhia dos Caminhos de Ferro da Beira 

Alta — Fernando Eduardo de Serpa Pimentel. 

Pela Sociedade “Estoril” Manoel Belo. 

Pela Companhia dos Caminhos de Ferro do Porto 

4 Povoa e Famalicão — Antonio de Brito. 

Pela Companhia de Caminhos de Ferro de Gui- 

marães — Antonio Reis Porto. 

Pela Companhia Nacional de Caminhos de Ferro 

— Maroel Belo. 

Pela Companhia» concessionaria da linha do Val do 

Vouga — José Fernando de Sousa. 
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Linhas brazileiras. — Segundo o Relatório e 
contas da Rede Sul-Mineira, referente ao segundo se- 

mestre de 1924, a extensão das suas linhas era de 278 

auilómetros e 803 metros. 

Conforme os docimentns exibidas pela conpa- 
nltiia, a receita, nesse período, montou a 1.173:268-070 

. é à despeza a 903:763$911, havendo por PORSCETRAAS 

um saldo de réis 179:504$150. 
Tendo-se em vista o movimento financeiro no pri- 

meiro semestre de 1924, o movimento de todo ano dá 

o seguinte balanço, receita —2.340:345$76 ; depeza — 

réis : 1.858:889$906 ; saldo— 481:456$968. 

— São da men agem apresentada. ao Congresso 

Legislativo pelo Presidente dos Estados de S. Paulo, 

os períodos que seguem, relativos ans caminhos de 

ferro dêsse Estado: 

alfaugurram-se, em 1024, os seguintes trechos de 

linha férrea no território do Estado: de Piratininga a 
Cabralia (27,780 kms.) : de Ourinhos à margem direita 

do Paranapanema (5.960 kms.): de Pindamonhangaba 
a Campos do Jordão (46.580 kms.). Estes novos tre- 

chos de linha atingiram o total de 81.320 kms. À ex- 

tensão em tráf:go que, em 31 de Dezembro de 1923, 

era de 6.730.477 kms. ficou assim, assim, elevada, até 
31 de Dezembro de 1924, a 6.811.797 kms. 

O. movimento financeiro das estradas de ferro es-. 

tadoais, no ano próximo findo, em números redondos 

aproxima: damente foi o seguintte: receita— réis 

954.070:0/ 0$000, despeza — 178.706:0008000 é salio 

— 75,370:000.000, contra os totais aproximativos de 

1023: receita 227.326:0008000, despeza- 152.206: 000$000 

e saldo — 75.120:000$000. 
Linhas chineSsas.—-Fm consequência do estado 

revolucionário em que a China se tem mantido nos 

últimos tempos, os seus caminhos de ferro chegaram 

a um estado lastimoso, em riscos de paralizarem os 

serviços por compléto. 

Desde o anno passado os chefes revolucionários 

apoderaram-se das linhas que atravessam os territó- 

rios onde se encontram senhores, e cada um explora- 

as por sua conta ou arrenda-as a empréezas particula- 

res. | 
Com uma expluração irregular; com o material, 

sem ser reparado, algum até já postos de parte por 

inútil ; os caminhos de ferro que até ha pouco consti- 

túiam uma das melhores fontes de receita do Estado 

chinês, desde o ano passado que dão prejuizo. 

"O govêrno central tem diligenciado regularizar à 

situação, mas as rivalidades que existem entre os di- 

versos potentados militares que repartiram entre si o 

país, não permite que se faça qualquer coisa importan- 

te Actualmente, a única linha que é explorada nor- 

malmente é a de Vunnan até Tonkin. |
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CONFUSÃO TARIFARIA 
É PRECISO EVITA-LA 

Uma das melhores características—senão a melhor 

de tedas — do regime tarifário actualmente em vigôr 

nos caminhos de ferro portugueses, consiste na comur- 

nidade a todas as emprezas das Tarifas geral e de des- 

peézas acessórias, e das condições de aplicação da ta- 

rifa especial interna n.º 1 de pequena velocidade, 

Anteriormente à reforma tarifária de 1920, cada 

empreza tinha as suas tarifas gerais e de despezas 
acessórias privativas, o que com à enormidade de ta- 

rifas especiais que existia, tornava extremamente difí- 

cil a taxação das remessas. ; 

- Opúblico não era capaz de perceber como eram fei- 
tas as taxas, e os próprios empregados ferroviários viam- 

se embaraçados para as aplicarem conscienciosamente. 

A reforma de 1020, depois em 19293 ainda um 

pouco mais simplificada com a redução do número de 

tabelas de preços da tarifa especial, veio pôr termo ao 

regime de verdadeira confusão que eram as tarifas 

dos vários caminhos de ferro de Portugal. 

A unificação da Tarifa geral, e consequentemente 

da Classificação geral de mercadorias e das condições . 

das tarifas especiais de pequena velocidade, foi das 
mais importantes medidas que até hoje têm sido in- 

troduzidas no sistema tarifário português, até 1920 de- 

masiado confuso, 
E tão importante foi essa modificação que tanto 

em Hespanha como em França e ainda em outros paí- 

ses causou certa sensação, tendo em várias revistas de 

caminhos de ferro aparecido artigos elogiando a forma 

adoptada pelos nossos caminhos de ferro. 

Foi com prazer que vimos até em algumas linhas 

estrangeiras, depois da publicação das nossas tarifas de 

1920, adoptadas algumas das inovações introduzidas 

nas tarifas portuguesas. 
Pois está característica que, não só nós como to- 

dos quantos se dedicam a assuntos desta natureza, 

julgam que de maneira alguma deve ser deturpada, 

começou já a sê-lo, por uma forma a que é preciso 

pôr termo, aliás teremos, de simples que é o regime em 

vigór, transformado numa completa confusão tarifária. 

O caso é êste: Sendo a Classificação geral de mer- 

cadorias um diploma comum a todas as emprezas fer- 

roviárias do país, (excepto é claro, no que respeita às 

indicações sôbre a tarifa especial n.º 1), é evidente que 

nenhuma alteração à essa Classificação pode ser feita 

sem o prévio assentimento de todas às emprezas. 

— Sucede, porém, que nem todas as emprezas assim es- 

tão procedendo, fazendo algumas, publicações que al- 

teram tia sua essencia indicações da classificação geral 

que é por assim dizer, à base fundamental de toda a 

tarificação de pequena velocidade. 

Recentemente foram publicados pelas Direcções do 

Sul e Sueste e Minho e Douro, aditamentos à Classifi- 

cação geral de mercadorias que não foram concorda- 

dos com as demais emprezas, as quais sem dúvida, 

não respeitarão as alterações nelas contidas, a não ser 

em trajectos pertencentes aquelas direcções. 
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O Aviso ao Público B n.º 28 do Sul e Sueste, da- 

tado de 21 de Agosto último, em 3.º Aditamento à 

classificação geral, baixa a 8 toneladas o mínimo de 

10 assinalado para carga de vagão completo das se- 

guintes mercadorias: Forragens secas prensadas ; Pa- 

lha de trigo prensada; Palha não designada prensada: 

Poucos dias depois apareceu publicado pela Di- 

recção do Minho e Douro com data de 24 de Agosto, 

o 2.º Aditamento à Classificação geral de Mercado- 

rias (não é Aviso ão Público como o 3.º expedido em 

data de 21 pelo Sul e Sueste) e posteriormente um 

Aviso ao Público do Sul e Sueste, com o 4.º adita- 

mento, pelos quais são criadas as novas rúbricas se- 

guintes : Antracite nacional acondicionada, ídem, idem, 

a eranel; Carvão de pedra nacional acondicionado, 

idem, idem, a granel; Briquetes (aglomerado de carvão 

mineral racional). : 
O simples. enunciado do que consta dêsses do- 

cumentos, verdadeiros abôrtos saídos das Direcções 

dos Caminhos de Ferro do Estado, que parece deve- 

riam ser impecáveis na observância dos preceitos es- 

tatuídos, pois que a Classificação geral, como todo o 

regime em vigôr desde 1923, foi aprovado por porta- 

ria do Ministério do Comércio n.º 3.464 de 20 de Fe- 

vereiro dêsse ano, para ser adoptado em todas as li- 

nhas férreas do continénte, basta para mostrar as irre- 

gularidades que representam. Um 3.º aditamento em 

data posterior à de um 2.º aditamento; alteração de 
mínimos de carga de certas mercadorias não «e tendo 

em conta outras de natureza análoga que devem ter 

os mesmos, como sejam o fero e a erva prensada, à 

Palha de arroz, etc.; inclusão de novas rúbricas de 

carvões que jogam com outras existentes, como são à 

hulha, a lenhite, a Turfa, etc. etc., tudo isto é prova 

de que, as entendidades que se ocuparam das indica- 

das alterações, não se preocuparam, não só sem pedir 

o indispensável acôrdo às outras linhas, como ainda 

em evitar a creação de rúbricas comoa de Briquetes, 

cujas indicações em parêntesis podem levar alguem a 

supôr que briquetes são unicamente aglomerados de 

carvão nacional. 

Éste artigo já vai longo, e como o nosso fim é, 

única e simplesmente chamar a atenção a quem de 

direito para que se não continue à escangalhar uma 

das coisas boas que temos nos nossos caminhos de 

ferro, —o regime tarifário — não vamos mais longe 

no esmiuçamento das aludidas publicações que se tor” 

na indispensável revogar, para serem substituídas por 

outros, estabelecidos de acôrdo entre todas emprezas. 

Os aditamentos à Classificação geral de mercado- 

rias não devem ser publicados pelas diversas empre- 

zas à mercê das suas vontades ou conveniências. À 

numeração de tais aditamentos deve ser uma só, e não. 

à la díable como está sucedendo. Cada empreza pu- 

blica os aditamentos que lhe aprás, numera-os à sua 
vontade e daí existir uma numeração diferente para ca- 

da empreza inclusivé as duas Direcções do Estado, Sul 

e Sueste e Minho e Douro o que origina a confusão. 

Ainda é tempo de remediar o mal, porque vai em 

princípio, daqui a algum tempo mais, já não terá cura: 



GAZETA DOS CAMINHOS DE FERRO 

AA é 
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Mais um combóõio na linha de Cascais 

A Sociedade “Estoril», no intuito de satisfazer os 
desejos manifestados por grande número de passagei- 

ros que 'diáriamente frequenta os seus combóios, re- 

solveu estabelecer mais um combóio à noite, partindo 

de Cascais à 1 h. e 20 m., directo de Carcavelos a 

Santos, chegando ao Cais do Sodrê à 1h. e 55 mo 
qual regressa a Cascais, partindo de Cais do Sodré às 

2 h. e 10 m. directo a S. João do Estoril, 

Este combóio permite uma maior concorrência aos 

cásinos e festas nas diferentes localidades servidas pe- 

la linha aos passageiros que vão de Lisboa. 

Tramways entre Espinho e Porto | 

Foi prorrogada até 16 e 15 de Outubro próximo, 

à circulação dos combóios tramways entre Porto e 
Espinho, n.º 1501 e 1528 cujo serviço, anunciado pelo 
4º aditamento ao Horário D 174, terminava, respecti- 
vamente em 21 e:20 do corrente. 

O combóio. n.º 1501 parte de Espinho às 0hH-40' 

para chegar a Porto à 1h-44', e o 1528 parte do Porto 

às 10h-11' é chega a Espinho às 20-05. 

Adicional ao impôsto de sêlo em Espanha 

Foi recentemente criado em Espanha um novo 
imposto adicional ao do sêlo (timbre movil) que inci- 
de em lodas as cobranças em caminhos de ferro, o 

— qual é de 10 º/, sempre que a importância do impos- 
to do sêlo seja igual ou superior a uma peseta. 

Este adicional ao timbre movil, tem a designação 
de timbre provincial. 

Apeadeiro do Arneiro 

No dia 25 do mês findo abriu à exploração o 
apeadeiro de Arneiro, situado na línha de Louzã, en- 

tre a estação dêste nome e o apeadeiro de Padrão. 

O apeadeiro de Arneiro faz apenas serviço de pas- 
sageiros sem bagagem, e não vende bilhetes, sendo 

as cobranças feitas em trânsito pelo preço que cor- 
responde à estação anterior ou à imediata, conforme 

se trate de” procedências ou destinos, respectivamente. 

Paragem de combóios em Aguas da Curia 

Desde o dia 20 do mês passado e até 31 do cor- 

rente, o combóio n.º 6 que circula entre Porto e Lis- 

boa, passou a ter 30 segundos de paragem no apeadei- 
ro de Aguas da Curfa para serviço de passageiros sem 

bagagem registada. 
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Linha do Vale do Tamega. — Está quási con- 

cluída à construção do troço compreendido entre 

Amarante e Chapa que deve abrir à exploração no 

próximo mês de Outubro. Em breve prosseguirá a 
construção da linha de Chapa a Freixoeiro, cujo pri- 
meiro troço vai até Codeçoso. 

Linha do Vale do Sabor.— Deve abrir à explo- 

ração, no princípio do ano que vem, o trôço de Car- 

viçais a Bruçô, A linha está quási concluida até Mo- 

gadouro, numa extensão de 81 quilómetros, estando- 

se a proceder a terraplanagem entre Bruçô e Moga- 

douro. 
Apeadeiro de Ourem, — Vão muito adiantados 

os trabalhos da construção dêste novo apiadeiro situa- 

do entre as estações de Caxarias e Chão de Maçãs, e 

que muito virá à concorrer para o desenvolvimento 

de Vila Nova de Ourem. 

Um dos fins a que também se destina êste apea- 

deiro é o de servir os passageiros que se destinem a 

Fátima. ' 

Linha da FRegoa à Lamego, — Está-se traba- 

lhândo activamente na construção da ponte sobre o 

Douro, a mais importante obra desta linha. Dos qua- 

tro grandes arcos de que é formada a ponte, está já 

concluido o primeiro. Esta obra monumental faz de- 

morar a construção desta linha que se espera, contudo, 

que possa abrir à exploração em 1928. 

USA 
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Acção Realista.— Revista Quinzenal. — Numeros 10-11 
do 11.º ano referente a 1 de Setembro. 
Sumário —Excerpto da “Resposta do Sr. Bispo de 
Bragança e Miranda" por Alfredo Pimenta; O 
Pensamento político de António Ribeiro Sa- 
raiva, por Castelo-Branco Chave; A divisão ter- 

ritorial portugueza, por Luiz Chaves; Política 

monárquica, por Frederico Perry Vidal. 
Camára Portuguesa do Comércio e Industria do Rio 

de Janeiro. — Boletim mensal referente a Junho. 
Brazil-Ferro-Carril. — Revista Semanal de Transgor- 

tes, Economia e Finanças. — N.º” 412 e 413 de 
20 e 27 de Agosio. 

Rádio. — N.º 38, de 12 de Setembro. 
Gaceta de los Caminos de Hierro. — Nº 3.452 de 10 

de Setembro. 

Banca, Ferrocarriles, Industria y Seguros. — N.º 17 de 
10 de Setembro. À
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— A instrução dos ferroviárius na India Inglesa 
O carinho com que a Inglaterra se ocupa da ins- 

trução do pessozsl dos seus caminhos de ferro, não se 

limita à metrópole; em todo o seu grande império 

colonial, os ingleses se preocupam com esse impor- 

tante factor do desenvolvimento dos serviços ferro- 

viários que o mesmo é dizer, do progresso geral do 

país. 

Na India inglesa está o assunto à ser tratado com 

toda a proficiência. Em Chandansi, cidáde importante 

do Indostão, fi inaugurada ne dia 1 de Março dêste 

ano uma escola estabelecida no edifício onde antiga- 

mente estavam montadas às oficinas centrais, para o 

que foi necessário fazer obras importantes, de fórma 

a dotar o edifício com as necessárias condições peda- 

gógicas. 

- Nêste estabelecimento montado com todas as exi- 
gências modernas, existem aparelhos e modêlos para 
dar ao pessoal uma instrução o mais completa possí- 
vel. | 

Assiste às aulas tanto o pessoal superior como o 

inferior, um turno dum certo número de agentes, e 

por períodos de dez ou quinze dias por ano. Findo o 
período normal de instrução são os agentes submeti- 

dos à exame e voltam aos seus lugares, sendo promo- 
vidos, conforme a sua classificação, aos lugares de 

categorias superiores em que se forem dando vagas. 

O sistema é excelente e já está dando optimos re- 
sultados. | 

Em cada linha está sendo estabelecida uma escola 

onde todo o pessoal da mesma recebe instrução. 

Os cursos periódicos compreendem os diversos 

serviços da exploração de caminhos de ferro, incidin- 

dó à maior intimidade de ensino na parte relativa ao 

serviço de estações e combóõios. 

Em Asanso] existe já uma escola da qual depende 

o pessoal dos caminhos de ferro de Leste ; está pres- 

tes a ser aberta outra para o pessoal do Great Iadian 

Peninsula Railway e a recentemente inaugurada em 

Chaândausi tem à seu cargo a instrução do pessoal de 

Oudáh & Rohilkhkand and North Western Railway. 
Mais tarde se abrirão outras, e a de Chandausi fi- 

cará sendo a escola central do sistema ferroviário in- 

dostânico. 

Quando isto suceder, a escola de Chandausi de- 
sempenharà ainda outras funções : dará instrução com- 

pleta aos futuros empregados de caminhos de ferro e 

centralizará. os cursos de preparação geral para todo 

O pessoal, 

Várias corr panhias de caminhos de ferro indianás 

mostraram já desejos de mandãdr os seus agentes fre- 

quertar os, cursos de preparação geral, tão depressa 

êles se estabeleçam. 

Outra função da futura escola central será prepa- 

rar os empregados de tráfego e exploração com uma 

instrução própria por meio de cursos especiais, Êstes 

cursos. alternarão com a prática dos serviços acti- 

vos. 

A inauguração da escola de Chandausi marca um 

adeantado passo no aperfeiçoamento do ensino ferro- 

viário no Indostão e deve contribuir poderosamente 

para o melhoramento dos vários serviços, que, diga- 

se de passagem, já hoje rivalisam com os da Eu- 

ropa. 
O exemplo da Inglaterra está sendo seguido por 

outras nações que precuram educar e instruir o pes- 

soal de caminhos de ferro de forma a que êle possa 
desempenhar cabalmente os diferentes serviços que 
lhe são distribuidos. 

Só quem conhece bem a engrenagem dos serviços 

ferroviários é que sabe apreciar o quanto inflúi o grau 
de instrução do seu pessoal, no desempenho dêsses 

serviços que, à quem é extranho, se afigura de uma 

extrema facilidade e materialidade. ; 

m caminhos de ferro até para à execução dos 

serviços mais. materiais é necessário uma preparação 

especial. 

No nosso país, está ainda muito deficiente o ensi- 

no profissional dos ferroviários. E' indispensável que 

no Estado e as emprezas particulares tratem de olhar 

paía isso com atenção. O interesse principal é das em- 
prezas que tudo tem à lucrar com terem um. pessoal 

á altura dos lugares que ocupam. 

Os metodos de transporte são cada vez mais com- 

plexos, e, o material moderno com que o pessoal tem 

que lidar, reqguere conhecimentos técnicos muito supe” 

triores 4os que eram exigidos antigamente. 

Formar empregados convenientemente preparados. 

tanto na parte teórica como na prática, não é coisa 

fácil e não se pode improvisar do pé para a mão. 

Impõe-se, poís, a todos os países que pretendam 

ter os seus caminhos de ferro à altura das nações 

mais adeantadas, preocupar-se não só com a aquisi- 

ção de bom material, como com a preparação de bom 

pessoal. 
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Suissa : A — 3884 0 3883 Y 
BENNONdA! NT ASA dd, $88.0 ” $86,5 
Libras . À — — - 
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| Cráfego Internacional P. 5. S$. 

* Reunião da Conferência em Paris 

| Deve reunir no corrente mês em Paris, na séde 
— da Companhia de Orleans, rua de Londres, a Confe- 
— rência de Tráfego internacional P. H. F. à qual as- 
— sistirão: delegados de todos os caminhos de ferro in- 

teressados e da Companhia dos Wagons-Lits. 
á A «Ordem do Dia» da Conferência é a seguinte: 

j 1.º Parte — Passageiros 
e 

1.º Questão — à) Horário do Sud-Express ; 
b) Marchas especiais durante a hora de verão. 

—.2,* Questão — Criação dum novo serviço de com- 
É bóios, entre Lisboa e Madrid em ligação com os 

13 e 14 do Norte de Espanha. 
3." Questão — Restabelecimento das carruagens dire- 

ctas entre Lisboa e Madrid. 

4,* Questão — Participação das companhias espanho- 

| las e portuguesas na União Internacional para a 
venda de bilhetes de coupões combinados. 

i 2º Parte — Mercadorias 

1.º Questão — Projectos de tarifas directas de grande 

e pequena. velocidade. 

2.º Questão — Transporte em vagões de eixus inter- 

é mudáveis. Resultados. 

3." Parte — Questões diversas 

1.* Questão — Pedido dos Caminhos de Ferro do Minho 
e Douro para tomar parte nas conferências P. 4. F. 

— 2* Questão — Adesão de Portugal à Convenção de 
Berne. 

— 3” Questão—Fixação do lugar e data da próxima con- 
& Tferência. 

t Nesta reunião deve ficar resolvida a criação dum 
, hovo combóio, que partindo de Lisboa! de noite ligue 
—.eéem Medina com o rápido de Madrid, do que devere- 

d sultar- uma redução de 11 horas na viagem entre Lis- 

boa e Paris. 
O horário do Sud-Express é também um dos prin-- 

—cipais assuntos da reunião. Trata-se de acelerar a 
— marchãá dêste combóio por forma a chegar à Lisboa 

pelas 16. horas, e a partir às 14-30 para poder ligar 
“Com os vapores transatlânticos que fazem o serviço 
. entre a América e à Europa. 

Outro assunto igualmente muito interessante para 
nós é o restabelecimento das tarifas directas entre 

' Portugal e França para o transporte de mercadorias 
em pequena velocidade, cuja falta já se está fazendo 

sentir ha muito tempo. y 

— Oxalá que desta vez fique definitivamente resolvida 
— esta questão, ha tanto tempo iniciada e que ainda não 
— teve solução, devido, pelo que nos consta, à um tal ou 

qual obstruccionismo por parte das linhas espanholas. 

Os delegados da C. P. à Conferência são os Srs." 
— Engenheiros Ferreita de Mesquita, Director Geral, e 
— Vasconcelos Correia, Administrador da Companhia. 
j 
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GAZETA DOS CAMINHOS DE FERRO 

MINISTÉRIO DO COMÉRCIO E COMUNICAÇÕES 

Direcção Fiscal de Exploração de Caminhos de Ferro 
e. . o 

Decreto n.º 11.087 

Considerando o que representa à Companhia dos Caminhos 
de Ferro Portugieses sôbre a aplicação em vigor do multiplica- 
dor 11:20 transporte em caminhos de ferro, de mariscos de con- 

cha quando destinados a exportação ; 

Considerando que estes mariscos superabundam no pais, não 
havendo, por isso, inconveniente para a economia nacional em 
fatilitar a súa exportação pela via férrea; 

Considerando: que da aplicação do multiplicador normal a 

que se refere o decreto n.º 9771 resultou o afastamento para a 
via ordinária de todo o tráfero dêste genero que érá transporta-" 
do para.a fronteira em caminho de ferro ; 

Considerando, finalmente, que sem prejuizo do consumo na- 

cional, convem não impedir a exportação.do marisco de concha, 

ém benefício da indústria de pesca e do tráfego internacional; 
Sob proposta do: Ministro do Comércio e Comunicações, 

niwvida a Junta Consultiva de Caminhos de Ferro; 
Hei por bem decretar o-seguinte: 
Artigo 1.º — Em todos os caminhos de ferro do. Contiuente = 

será aplicado o multiplicador 6 às tarifas bases da mercadorias à 

Seguir indicadas e para elas será dada sempre preferência nó 
transporte: 

Grande velocidade — Azeite, bacalhau, batatas, castanhas, hor- 

táliças, legumes verdes ou sêcos; leite, mariscos de concha, pelxe 

irésco, sálpicado, salgada ouw.eom gêlo; taras vazias. 

Pequena velocidade — Arroz, azeite, açúcar; bacalhau, batatas; 
“briquetes de carvão mineral nacional; farinhas de centeio, milho 
ou trigo em barricas ou savaria ordinária, carqueja, carvão vege- 
tal, centeio, "faxina, milho, motano, toros de pinho para minas 
NACiGnaiss. -.: ! 

Art. 2.º — Os mariscos de concha ficam exceptuados do que 
dispõe o art. 1.º do decreto 1n.º9.771, de 5 de Junho de 1924, com 
destino à exportação. é : | ; 

Art. 3º — Fica revog&iia a legislação em contrário. 
O Ministro do Comércio e Comunicações assim 0 tenha en- 

tendido e faça Executar. Paços do Govêrno da República, 17 de 

Setembro de 1925.— MANUEL. TeIXEIRA GOMES. Nuno Simões. 

Direcção Geral de Caminhos de Ferro 

Divisão Fiscal de Vla e Obras 

Téndo a Companhia dos Caminhos de Ferro Portugueses 
pedido autorisação no Govérno para abrir à exploração, pára o 
serviço de passsageiros, o apeadeiro do Arneiro, situado ao qui- 
lómetro "24,898 da linha “férrea da Louza: manda o Gioóvêrmo da 
Repúbliea. Portuguesa, pelo Ministro do Comércio.e Comunica- 
ções, concordando com a Junta Consultiva dos Caminhos de 

Ferto, autorizar à abértura do serviço público do referida apea- 
deiro, 

Púços do Govêrno da República, 4 de Junho de 1925 —0 Mi- - 
nistro do Comércio e Comunicações, Nuno Simões.



280 GAZETA DOS CAMINHOS DE FERRO 

COMPANHIA DOS CAMINHOS DE FERRO PORTUGUESES 
Relatório do Conselho 9'Administração e Parecer do Conselho Fiscal 

"Continuação do n.º 905 
IV 

Especial: : 
Não teve movimento em 1924 êste Fundo de Reserva, que está constituído como segue: 

Carteira — Títulos : 

7.493 Acções da Soc." de Madrid-Caceres-Portugal] 
1.120 Títulos de Fundador, da nossa Companhia.. : 
1.300 Obrigaçães da Companhia de Alcanena... .. ..| Existencia em 31 de 

500 Acções do Banco Luzitano (uma cautela). .. .. Dezembro de 1924 
2.100 Obrigações da Companhia do Mondego. 

206 Acções da Companhia do Mondego. .. .. .. | Por memoria 
Imoveis ; 

Predios urbanos e terrenos, nas linhas Urbana e de Lisboa a Cintra e Torres Vedras 1. 1. 14 01. Por memoria 

Reserva metálica : 

Existencia em 31 de Dezembro de 1024... .. .. E NEES MS CAIA ASA £ 66.666-13-4, ao par — Esc. — 300.000800 
! — Parte líquida, conforme o n.º do Art. 68.º dos Estatntos. 

— Ordinaria: 

Não teve movimento êste Fundo de Reserva, continuando, portanto, à sua Importância 8 ser des 22. ton. 6.543869 

Venda de terrenos do Tejo e eplicacão de seu produto 

Dos terrenos conquistados ao Tejo, vendemos até 31 de Dezembro de 1924: 
EXSTIDIR E AL ORA me SNC a RD SS ROR A DE oo SA cad o CA ANE CA AR ARCANO o, Le auto EEE AAA 977. 456825 
Em 1919... — recebemos como sinal do preço ajustado para à venda do talhão n.º 60-A, na Jun- 

queira, de aproximadamente 1.610"? — à Companhia Comercial Portuguesa... .. 5. 184820 
Totaés .. 57.120,"245 ESCUDOS Aa AO a e pa a tra | Tr AR AA 582 .040845 

Por conta das vendas comprámos as seguintes obrigações: 
A ABAS SOS E ea AT si a oiço ti fio o | CISSA orepad ee Praia SA ESEIBUE TAN fam MERO een a a: Anna 534 ,577883 ES TEIA DOS Dao de a BRR ANE DOR SON CENA alia ARSSAL TS ANECAN TCA SÁVIO 493.856831 — —058.434814 
REStando! por: aplicar: em:5t de Dezembrode 10240 Saldo dês so Dália PEL OLD ne] ARDE CEE o oo 24 .2060831 

' SOPA THAN ss ESCHQOSSS co OE DSR Ralo SE 082,640845 
sra NE dE j 

RESULTADOS DA EXPLORAÇÃO 

Extensão das linhas, 

No ano de 1924 não houve alteração na extensão das linhas exploradas pela Compauhia. Continua a ser de 1.146 quilómetros, dos 
quais 1.047 pertencem à rêde propria e 99 à rede que a Companhia explora por meio de contratos. 

Tiveram grande incremento os trabalhos para o estabelecimento da 2:* via, entre Coimbra-B e Pampilhosa, acerta à exploração . 
á no corrente ano. 

Carvão e outros materials de exportação. 

Não obstante à melhoria cambial que se acentuou no ultimo trimestre de 1024, o preço médio pelo qual ficou à tonelada de car- 
vão sobre tenders, empregado durante 0 ano foi de 243868. ) 

Devemos. consignar com satisfação que, a-pesár-do PERNISO quilométrico ter aumentado, o consumo de carvão foi inferior ao 
de 1923 em 3,127 toneladas. Como, porém, o seu préço médio foi superior, o acrescimo de despeza com carvão, sobre à de 1993, foi 
de 3:979,59180907, 

O quadro seguinte dá indicações precisas sobre a despeza feita com as compras em 1024, de carvão e óutros materiais de im- 
portação, comparativamente com à feita em anos anteriores : 

Carvão 
à |jjprssg a SSI SL CIT o A Wo a, 

Anos A Outros mater.*ITotal importado 
Toneladas. iPreço médio Cdst ota) 
importadas por tonelada 

T. 

EDTA E Ci OA AS ana ace Micro tato] CROAESASONDR 5874 657 .505887 3 5.896862 963. 402849 
A E OEA A PERDE ANDA UA ESA OR VIRADA 1428907,6' —10:09/.080832]  10:453,074816] 30:144 054848 
TZ at ia nie ido lero CAN brita ae RSA ATOR 2168204 20:176,116814)  17:609,315821]  46:785 431835 
IDA: At faca (Re IO E RREO Cal Tata Arara fo) AAOERSA DOS 227840,81 — 31:6063.083800]  18:696,903$15]  50:359,287805 

Os preços que figuram nêste mapa são os preços Cif. Tejo. Vê-se que à tonelaúa de carvão custou mais 39,6 vezes do que 
antes da guerra, 

O valor total dos materiais importados é de 40,9 *', sobre todas as despezas de exploração e 83º, sobre a totalidade dos mê” 
teriais adquiridos durante 60 ano. 

Estas percentagens dão perfeita idéa da influencia que a depressão cambial tem nas despezas de exploração. 

(Continua) 
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REPRESENTANTE DE: 

Ferrovias y Siderurgia, S. À. 
Madrid - Bilbau 

Carris, travessas, placas 

piratortas, ebc. 

Arn, Jung Lokomotivfabril G. m. b. E, 

junsentha! (Kiemanh.) 

Locomotivas a vapor, eiectricas, 

sem fornalha de combustão interna 

para todas as pitolias 

Christoph & Unmack À.-G. 
Níesky (KXiemanha) 

SECÇÃO DE WAGGONS: 

Wagons para mercadoria, wagons 

frimorificos, 
: t 

fourgons" carruagens 

Secção de construções de madeira: 

Casas, hoteis, armazens, hangars, 

bárracas, pavilhões de madeira 

DIA incombpustivel, sistema Doecker. 

Montagem rapida. 

Avenida da Liberdade, 14 

LISBOA 
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Charlas Taurinos (Corinto e Oro) . . Ee ARARAS 6 e a a ETTRDDA 

Cronicas de qualquer dia, por Maia Alcoforado . ; NL AL o MAE TO ao 
Visconde Pavia Ramos, por Botelho Moniz e Serzedelo Coelho SEA AN a AA 6%00 

Nação Portugueza (cada DUMero!,.. surednoia TIETE RE DRA ro oo 

x Guia Oficial dos Caminhos de Perto... RA Asi co see 1350 

É Es UO3T2 22 DA ATER RAATSA DACs 2 Ne r—w 

GAZETA DOS CAMINHOS DE FERRO 

MANUFACTURA DE FERRAMENTAS DE PRECISÃO 

Estabelecimentos FERDINAND DURAND — “Mal 
É 

PRSRIAGORSORONAAAREANSLE2910455/ E rrgre—— PARIS 

or RENHRAREA 35d: EE: EM IR ERA E Rã 
ec AÇoO. mta ELOS ua - A) ro sá AEVIA AA À P rn A a 

E POR L A AA Coe RA TUA CARA RARAS Lama ENT : - kd, 

Calibres de carrediça (pieds. a coulisse) — Parafusos micrométricos —Réguas — Esquadros 

*Giraminhos — Pianos — V para traçador — Compassas — Calibres — Níveis; ele. 

Machos Mandris—Fresas 

Brocas helicoidais — Escariadares — Porta ferramentas, eic. 
Enviam-se catalogos araektis 

AE ar SD) 

EELIUOÁERSS ae ba CNS: 

Db fio si js | A Md dao PESA A LRIEANCA | m bo pi A MA j 

Livros: & venda na Adrminismeaçaç da 

CRAZIE-TA DOSE CANMNEINHOS Pr SEEDRO 

ANTONIO SARDINHA 

Quando as nascentes despertam . . .).: ERRADO E O e o ADO 

Epópeia da: PIanicte. à. à da Ao nas a EA AA, Meda APADOO 

4 Na Corte da Sáudade... 213 ua AA ERRA a a A RECO A ERDOO 

. Chiva de Tarde. a 207 Ane To TO AAA o Sa Ra DOS 

É AO PIIOCIDIO era a Verba. dr TRE ERA Sa A HACE E TES O ODOO 

e A Aliança Pêbinsular . . . é o Cuco) TEA e UNR A NTE A OIDOO 

É A Questão Iberica . + . à TO e RSRS ale ORA 

: Sangue Mocidade-Amor, por Felix CArreiRo do ts E LOROO 

Manual “do Viajante em NUEENDA (Mendonça e Costa) actoalizado por 

Carlos G'Osnallas . . E NPE DA PRA A Doado Dr er. 

Uma Campanha Tradicionalista, por Caetano Beirão CARA ER no ha, he EAD 
Puêémas Antigos, por João Carlos de Lemos. . + . ... det a RA A EAST OR 
O Amor e a Guerra, por Andrade GOMOS. à . é 2 Ae Ae a ee 6%0O 

COMPANHIA UNIÃO FABRIL 
Vende nos seus depositos do Barreiro, Alferrarede, Obidos, Torres Vedras, Caldas da Rainha, Santarem, 

Torres "Novas, Tomar, Pampilhosa, Cantanhede, Gaia, Regua, Alcacer do Sal e Sines 

Superptiosfatos | com 8, 12 e 16 por centro de acido phosphorico 
Adubos compostos i 
Massa de DuPdaaiok | soluvel em agua para todas às culturas kd 

Sulfato de eobie, — euja qualidade rivalisa com 36 mois acreditadas marcas estrangeiras com 80/09 por cento de purez1 | 

à garantida nor analyse da Freeport Sulphur Cy. Texas moido na mis antiga e perfeita 

Enxoírve uineriícane instalação de moagem de Portugal estabelecida nas inbricas d'esta Companhia no Barreiro: 

"Agente e revendedora da Deutsohe HKalisyadical 

FORNECE Á LAVOURA A PREÇOS REDUZIDOS 
Ctorsto de potassio — Suífato de po aasto e Kaintte = Bagaçóõs olesglaosos para alimentação doe gado 

Tourteaux em pasta ou em farinha, linfiaça britada, farinha da linhaça, de mendocbl, de 0o00co e de cocosote 

E LISBOA — R. do Comercio, 49 — PORTO — R. Won sã a SUveira, 257 ! . 
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